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CERTIDÃO

Certifico que a Egrégia 2ª Turma, ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão realizada em 13/12/2023,
proferiu a seguinte decisão:

Após o voto do relator Desembargador Federal Boson Gambogi concedendo a ordem de habeas corpus,
pediu vista o Desembargador Federal Pedro Felipe Santos e aguarda o Desembargador Presidente.
Sustentou pelo paciente o Advogado Dr. Maurício de Oliveira Campos Júnior, OAB/MG 49.369.
Sustentou o Procurador Regional da República o Dr. Tarcísio Humberto Parreiras Henrique Filho.
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